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Quanto à matéria de fundo, melhor sorte não assiste à parte agravan-
te.

Ao analisar o mesmo evento danoso, a Primeira Turma deste STJ, no 
julgamento do REsp n° 1.318.051IRJ, decidiu que o proprietário da 
carga, ao contratar terceiro para o transporte de seu produto, não 
deixa de ostentar a condição de agente principal e responsável, obje-
tivamente, por infração que o transportador venha a causar ao meio 
ambiente, em razão da natureza nociva do produto transportado.

A propósito, merece transcrição a ementa do referido julgado:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS A EXECUÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO POR 
DANO AMBIENTAL. A RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 
AMBIENTAL É OBJETIVA. A LEI N. 9.605/1998 NÃO IMPÕE OUE 
A PENA DE MULTA SEJA OBRIGATORIAMENTE PRECEDIDA DE 
ADVERTÊNCIA.

1. A responsabilidade administrativa ambiental é objetiva. Deve-
ras, esse preceito foi expressamente inserido no nosso ordenamento 
com a edição da Lei de Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 
6.938/1981). Tanto é assim, que o § I” do art. 14 do diploma em foco 
define que o poluidor é obrigado, sem que haja a exclusão das pena-
lidades, a indenizar ou reparar os danos, independentemente da exis-
tência de culpa. Precedente: REsp 467.212/RJ, Relator Ministro Luiz 
Fia, Primeira Turma, DJ 15/12/2003.

2. A penalidade de advertência a que alude o art. 72, § 3o, I, da Lei n. 
9.605/1998 tão somente tem aplicação nas infrações de menor poten-
cial ofensivo, justamente porque ostenta caráter preventivo e pedagó-
gico.

3. No caso concreto, a transgressão foi grave; consubstanciada no 
derramamento de cerca de 70.000 (setenta mil) litros de óleo diesel 
na área de preservação de ambiental de Guapimirim, em áreas de pre-
servação permanente (faixas marginais dos rios Aldeia, Caceribú e 
Guaraí-Mirim e de seus canais) e em vegetações protetoras de mangue 
(fl. 7), Some-se isso aos fatos de que, conforme atestado no relatório 
técnico de vistoria e constatação, houve morosidade e total despreparo 
nos trabalhos emergenciais de contenção do vazamento e as barreiras 
de contenção, as quais apenas foram instaladas após sete horas do 
ocorrido, romperam-se, culminando o agravamento do acidente (fls. 
62-67). À vista desse cenário, a aplicação de simples penalidade de 
advertência alentaria contra os princípios informadores do ato san-
cionador, quais sejam; a proporcionalilade e razoabilidade. Por isso, 
correta a aplicação de multa, não sendo necessário, para sua valida-
de, a prévia imputação de advertência, na medida em que, conforme 


